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TRIBUNAL PLENO 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

PRESIDÊNCIA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Portarias

DESIGNAÇÃO DE JUIZ ELEITORAL 

PORTARIA Nº 031/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Alex Alves Lessa, Juiz Eleitoral da 085ª ZE de Crixás-GO, no período compreendido 
entre 07.01 e 05.02.2014, conforme informações prestadas pela Chefe de Cartório da aludida Zona Eleitoral; 

Considerando a revogação do Decreto Judiciário nº 3241/2013, que lotou a Juíza Substituta Juliana Velasque Pellacani 
Figueiredo na Comarca de Santa Terezinha de Goiás, substituta automática da Comarca de Crixás, conforme Tabela do 
Judiciário Estadual, e expedição do Decreto Judiciário nº 046/2014, lotando a magistrada na Comarca de Goiânia; 

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 021, de 10.01.2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. ANDREY MÁXIMO FORMIGA, Juiz de Direito da Comarca de Estrela do Norte - GO, para substituir 
na jurisdição eleitoral da 085ª ZE, com sede no município de Crixás-GO, no período de 07.01 a 05.02.2014, em razão de 
afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 14 de Janeiro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente em exercício 

PORTARIA Nº 032/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

PORTARIA Nº 031/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal do Dr. Alex Alves Lessa, Juiz Eleitoral da 085ª ZE de Crixás-GO, no período compreendido afastamento legal do Dr. Alex Alves Lessa, Juiz Eleitoral da 085ª ZE de Crixás-GO, no período compreendido 
entre 07.01 e 05.02.2014, conforme informações prestadas pela Chefe de Cartório da aludida Zona Eleitoral; 

Considerando a revogação do Decreto Judiciário nº 3241/2013, que lotou a Juíza Substituta Juliana Velasque Pellacani Considerando a revogação do Decreto Judiciário nº 3241/2013, que lotou a Juíza Substituta Juliana Velasque Pellacani 
Figueiredo na Comarca de Santa Terezinha de Goiás, substituta automática da Comarca de Crixás, conforme Tabela do Figueiredo na Comarca de Santa Terezinha de Goiás, substi
Judiciário Estadual, e expedição do Decreto Judiciário nº 046/2014, lotando a magistrada na Comarca de Goiânia; 

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 021, de 10.01.2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. ANDREY MÁXIMO FORMIGA, Juiz de Direito da Comarca de Estrela do Norte - GO, para substituir  Designar o Dr. ANDREY MÁXIMO FORMIGA, Juiz de Direito rte - GO, para substituir 
na jurisdição eleitoral da 085ª ZE, com sede no município de Crixás-GO, no período de 07.01 a 05.02.2014, em razão de na jurisdição eleitoral da 085ª ZE, com sede no município de Cr
afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 14 de Janeiro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente em exercício 


